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ASSUNTO - COLETA DE GATHOS E ENTULHOS

Reqte: Vereador Dionei de Matos Lewandowski

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereodor Progressisto que este subscreve vem oté vossa

excelêncio com bose no ortigo 176 do regimento interno, requerer, opós
lido em Plenárío, sejo encaminhodo oo Prefeito Municipol o seguinte
indicoçõo:

Que a Administração Municipal, organize dias semanais para a
coleta de galhos, entulhos e divulgue os dias para a população.

Justifico-se esse pedido pois é necessúrio pelo foto de não ter dota

certo e ocobo por ficor os entulhos e galhos expostos nos colçodos o que

dá aspecto de suieiro poro o cidode. Aindo ressolto que em hover o

progromoçõo de coleto otimizo o serviço do Secretorio de Obros' Vole

lemtbror que seio executada a Lei Munícipol relotivo ao destino

inodequado de entulhos e gothos a quem nõo respeitor o cronogromo

proposto Pela municiPolidode.

Moiores iustificativos em plenário

Plenário Jovêncio José Pedroso, 30 de agosto de 2022
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